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                                                       Indicação Nº 1109/2025

Súmula: Indico ao Poder Executivo Municipal na pessoa do 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos Ferreira Godoy -Teco, junto à 
Secretaria Municipal de Segurança e Mobilidade Urbana, para a 
implantação de uma linha de ônibus no condomínio Évora, que fica 
depois do pesqueiro Navarro.

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos Ferreira Godoy -Teco junto a Secretaria Municipal de 
Segurança e Mobilidade Urbana, para a implantação de uma linha de ônibus no condomínio 
Évora, que fica depois do pesqueiro Navarro.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Senhoras Vereadoras,

Moradores do bairro procuraram por este vereador, para solicitar um auxílio para 
implantação de uma linha de ônibus que atenda aquela região, pois há um grande número de 
moradores no condomínio que utilizam transporte público e que informaram, que devido ao 
bairro estar em desenvolvimento, a noite correm muito risco de furtos, roubos e até outros 
perigos, por não ter um grande movimento de carros ou comércios abertos, por esse motivo nos 
solicitam para que tenha um linha que passe na frente do condomínio, pois o mesmo tem 
portaria com segurança o que dá um pouco mais tranquilidade ao esperar o transporte.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 06 de março de 2025.

Mauricio Alonso Murakami
(Mauricio Japa)

Vereador
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Câmara Municipal de Itapevi, 6 de março de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=7YY64UF54U0P0M4A, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 7YY6-4UF5-4U0P-0M4A
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